
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL COMPLETO 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2014 
 

A Prefeitura Municipal de Santa Adélia, Estado de São Paulo, torna público que realizará, a abertura de 
inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, de caráter classificatório e eliminatório, exceto para o cargo de 
Coletor de Lixo que terá caráter classificatório, para preenchimento das vagas abaixo especificadas, das que 
vagarem e das que forem criadas dentro do prazo de validade previsto no presente Edital, providos pelo 
Regime Estatutário de acordo com as Leis do Município – Lei Complementar 3/94. O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   
 

1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da S. R. Digitalizações 
e Serviços Ltda.  
 

1.1.1 - As provas serão aplicadas na cidade de Santa Adélia – SP. 
 

1.1.2 - Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, 
estas, a critério da S. R. Digitalizações e Serviços Ltda., poderão ser realizadas em outras cidades próximas.  
 

1.2 – NOMENCLATURA - VAGAS - VENCIMENTOS - TAXA DE INSCRIÇÃO - REQUISITOS ESPECIAIS 
 

NOMENCLATURA VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
(semanais) 

REF. 
VENC. 
(R$) 

TAXA 
INSCR. R$ 

REQUISITOS ESPECIAIS 

Coletor de Lixo 02 40 04 724,00 25,00 
Sem Exigência de 

Escolaridade + Prova 
Prática 

Agente Comunitário 
de Saúde 
Equipe I 

02 40 25 922,59 30,00 
Ensino Fundamental 

Completo 
 

Residir na área da 
comunidade em que 

for atuar, desde a data 
da publicação do Edital  

 

LEI N.º 3269 DE 20 DE 
MAIO DE 2014 

Agente Comunitário 
de Saúde 
Equipe II 

02 40 25 922,59 30,00 

Agente Comunitário 
de Saúde 
Equipe III 

02 40 25 922,59 30,00 

Agente Comunitário 
de Saúde 
Equipe IV 

02 40 25 922,59 30,00 

Técnico de 
Enfermagem 

04 40 32 1.247,56 40,00 

Técnico de 
Enfermagem Completo 

+ COREN 
 

LEI N.º 3269 DE 20 DE 
MAIO DE 2014 

Enfermeiro Padrão 04 40 37 2.471,21 50,00 

Nível Superior 
Completo + COREN 

 

LEI N.º 3269 DE 20 DE 
MAIO DE 2014 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3 - DAS ÁREAS DE ABRANGÊNCIA DO CARGO 
 

EQUIPE I  
ESF Carlos Palma 

EQUIPE II 
ESF Eloy Venâncio da Silva 

COHAB 
JARDIM FIGLIOLI 

JARDIM ZANQUETTA 
VILA CLEMENTINA 

VILA FERREIRA 

CENTRO – Quadras: 98, 99, 113, 114, 
115, 119, 120, 121, 141, 142  

JARDIM CAMILA BEATRIZ 
JARDIM BURITIS 

JARDIM CULTURAL 

JARDIM DARCIZINHO 
JARDIM NOVA SANTA ADÉLIA 

JARDIM SANTA ADÉLIA 
JARDIM SANTA ELISA 
JARDIM SANTA ROSA 

 

EQUIPE III 
ESF Jardim Paulista 

EQUIPE IV 
ESF José Grongeia 

CHÁCARA JOSÉ COLOMBO 
JARDIM VILA APARECIDA  

JARDIM COLOMBO 
JARDIM PAULISTA 

LOTEAMENTO VERA LÚCIA BERTOLO  
JARDIM BRASIL  
CHÁCARA ROSSI 

JARDIM RAUL BORGES 
JARDIM SANTA TEREZINHA 

DISTRITO  BOTELHO  
DISTRITO  URURAI 

DISTRITO SANTA ROSA 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 As inscrições estarão abertas no período de 09 a 27 de junho de 2014, no horário das 8:30 às 11:30 e das 
13:30 às 16:30, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Duque de Caxias, n.º 303– Santa Adélia – SP, 
bem como no site www.srconcursos.com.br à partir das 00h00min do dia 09 de junho até às 23h:59min do dia 
27 de junho de 2014, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
 
2.1.1 Para inscrever-se pessoalmente o candidato deverá: 
a) Apresentar original e CÓPIA do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
b) Apresentar original e CÓPIA do documento de identidade – RG. 
c) Aqueles que declararem ser Portadores de Necessidades Especiais deverão enviar via Sedex o respectivo 
LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o 
último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para S. R. Digitalizações e Serviços 
Ltda, sita a Avenida José Gomes da Silva, 583 – sala 13 – Parque Residencial Lagoinha - CEP 14095-340 – 
Ribeirão Preto – SP; 
 
2.1.2 Para inscrever-se pela internet o candidato deverá: 
a) Fazer o cadastro clicando em Concurso, em seguida escolher o Município desejado; clique em Faça Já sua 
Inscrição, escolha o cargo desejado clique em FAZER INSCRIÇÃO; caso não seja cadastrado, clique em “Quero 
me cadastrar” digite seu CPF e clique em “Cadastrar”. Preencha o cadastro e clique em enviar, verifique se 
seus dados estão corretos, preencha a escolaridade e campo sobre deficiência, clique em “Cadastrar” em 
seguida preencha a escolaridade e clique em “Inscrever”, imprima seu boleto bancário, podendo pagar em 
qualquer banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 
b) A S. R. Digitalizações e Serviços Ltda., não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento do 
cadastro, na escolha do emprego sendo o mesmo de inteira e total responsabilidade do candidato. 
c) O recolhimento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento, respeitando-se para tanto o horário da 
rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 
d) O comprovante de inscrição (após o pagamento) será o seu próprio boleto, portanto guarde-o até a data da 
prova. 
e) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão enviar via 
Sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de condição especial para a prova, 

http://www.srconcursos.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para S. R. 
Digitalizações e Serviços Ltda, sita a Avenida José Gomes da Silva, 583 – sala 13 – Parque Residencial Lagoinha - 
CEP 14095-340 – Ribeirão Preto – SP. 
f) A S. R. Digitalizações e Serviços Ltda, não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet 
implicará na não efetivação da mesma. 
 
2.1.3 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.  
 
2.1.4 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.  
 
2.1.5 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.srconcursos.com.br se os dados da 
inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a S. R. Digitalizações e Serviços Ltda, pelo e-mail 
srdigitalizacoes@srconcursos.com.br, para verificar o ocorrido.  
 
2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame 
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.  
 
2.2 - São condições para a inscrição: 
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal.  
 

2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo 
dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.  
2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os 
requisitos exigidos para o emprego, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.  
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante 
decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental.  
 

2.3 - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar emprego público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do 
direito à vaga.  
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

3.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o emprego em Concurso Público, 
cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 
7.853/89. 
 

3.2 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público.  
 

3.2.1 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do 
número de vagas para o emprego.  
 

3.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.  
 

3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via Sedex para a S. R. 
Digitalizações e Serviços Ltda, situada na Avenida José Gomes da Silva, 583, sala 13 – Parque Residencial 
Lagoinha - CEP 14095-340 – Ribeirão Preto - SP, postando até o último dia de inscrição:  
 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/Concurso Público para o qual se inscreveu;  
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência).  
 

3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato 
com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação.  
 

3.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  
 

3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação 
destes últimos.  
 

3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados.  
 

3.11 - Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal de Santa Adélia, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do 
emprego. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  
 

3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  
 

4.1 - O concurso será de Provas.  
  

Prova Objetiva – Terá caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos, exceto para o emprego de 
Coletor de Lixo, que terá caráter classificatório. 
 

Prova Prática - Terá caráter classificatório. 
 

4.2 - A duração da prova será de 2h (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas.  
 

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto) dentro do prazo de 
validade;  
 

4.4 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.  
 

4.5 - A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e 
por meio de demonstração prática das atividades inerentes ao emprego, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.6 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso Público: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 
bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.6.1 - Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão colocados 
embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser colocados embaixo da 
carteira deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira 
responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos 
pertences acima será excluído do Concurso Público.  
 

4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso Público.  
 

4.8 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 00h:45min. (quarenta e cinco 
minutos) do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a folha de respostas (Gabarito). Não serão computadas questões não respondidas, que 
contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa 
assinalada.  
 

4.9 - Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente serão entregues aos 
candidatos no local de aplicação das provas, após decorrido o tempo de 00h:45min. (quarenta e cinco 
minutos). 
 

4.10 - Ao final das provas, os três últimos candidatos de cada sala deverão permanecer na sala, a fim assinar o 
lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos as tiverem 
concluído.  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.11 - Ao término da prova, o candidato NÃO poderá permanecer no interior da escola, sob pena de 
desclassificação.  
 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E PRÁTIVA E NÚMERO DE QUESTÕES  
 

5.1 – PROVA OBJETIVA 
 

Emprego  Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Específicos 

Coletor de Lixo 15 15 - 

Agente Comunitário de Saúde 10 10 10 

Técnico de Enfermagem 10 10 10 

Enfermeiro Padrão 10 - 20 

 

5.2 – PROVA PRÁTICA 
 

Emprego Tarefa a ser Executada 

Coletor de Lixo 
Acompanhar a pé o caminhão compactador, realizando coleta de lixo no 
circuito indicado pela banca examinadora, com duração mínima de 10 (dez) 
minutos e máxima de 15 (quinze) minutos para cada candidato. 

 

5.3 - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média de acordo com o Item 12 deste 
Edital.  
6. DAS MATÉRIAS E ATRIBUIÇÕES 
 
6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos estão no ANEXO I e ANEXO II 
deste Edital.  
 

7. DOS TÍTULOS 
 
7.1 – O Concurso Público será somente de provas.  
 

8. DAS NORMAS  
 

8.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas serão realizadas no dia 13 de julho de 2014, às 09:00 horas, 
na EMEF “PROFª ROBE RAMALHO DE MIRANDA ABDO” (Centro Cultural), sita à Av. Dr. Luiz Dumont, nº. 320 
– Centro Santa Adélia -SP. 
 
8.1.1 - A prova prática será aplicada no mesmo dia em local e horário a ser oportunamente divulgado. 
 

8.1.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a S. R. 
Digitalizações e Serviços Ltda e a Prefeitura Municipal de Santa Adélia poderão alterar horários das provas e 
local ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação 
de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site www.srconcursos.com.br. 
 

8.2 - Será disponibilizado no site www.srconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o 
comprovante definitivo. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo, cabe ao 
candidato acompanhar todos os atos do certame.  
 

http://www.srconcursos.com.br/
http://www.srconcursos.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao 
Coordenador do Concurso Público designado pela S. R. Digitalizações e Serviços Ltda e aos Fiscais, o direito de 
excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução 
individual e correta das provas.  
 

8.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.  
 

8.5 - Exceto no caso previsto no item 8.4, não será permitida a presença de acompanhante no local de 
aplicação das provas. 
 

8.6 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 
candidatos deverão comparecer 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para o início das provas, pois, 
no referido horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.7 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 
Prefeitura Municipal de Santa Adélia, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.  
 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 

9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes:  
 

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada.  
b) maior idade.  
 

9.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 
dará por meio de sorteio.  
9.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da 
extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, 
conforme os seguintes critérios:  
 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 
crescente;  
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  
 
10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  
 

10.1 - As provas objetivas para os empregos de Agente Comunitário de Saúde, Técnico de Enfermagem, 
Enfermeiro Padrão e Pregoeiro, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório.  
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NPO =   30   x NAP 

TQP 
 
ONDE: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 15 (quinze) pontos.  
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 15 (quinze) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público.  
 

10.5 - As provas objetivas para o emprego de Coletor de Lixo, será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) 
pontos e terá caráter classificatório.  
 

10.3 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NPO =   30   x NAP 

TQP 
 

ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 
 

10.6 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 1 (um) ponto.  
 

10.7 - O candidato que não auferir, no mínimo, 1 (um) ponto na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público.  
11. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 
 

11.1 – A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos e terá caráter classificatório. 
 

11.2 – A nota final será a média aritmética obtida com a soma das notas na prova objetiva e prática, cuja 
formula é a seguinte: 
 

NF =  NPO + NPP 
     2 

ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da prova objetiva 
NPP = Número de acertos na prova prática 
 
11.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de 
equipamentos e utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas.  
 
11.4 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas 
propostas.  
 
11.5 - Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 1 (um) 
ponto. 
 
11.6 - O candidato que não auferir a nota mínima de 1 (um) ponto será desclassificado do Concurso Público. 
 
12. DO RESULTADO FINAL  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
12.1 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a 
nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva. 
 
12.1 – Para os candidatos cujo emprego o Edital prevê prova objetiva e prova prática a nota final será a média 
aritmética obtida com a soma das notas na prova objetiva e prática.  
 
13. DOS RECURSOS  
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá protocolar na sede da Prefeitura Municipal de Santa Adélia, 
requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo item.  
 
13.1.1 - Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação, excluindo-se o 
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo:  
 
a) da homologação das inscrições;  
b) do gabarito (divulgação no site) e prova objetiva (em posse do candidato);  
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 
 
13.1.2 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Santa Adélia, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, emprego para o qual se inscreveu e as razões 
recursais. 
  
13.2 - Caberá recurso à S. R. Digitalizações e Serviços Ltda., em face do gabarito preliminar e/ou contra o 
conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões.  
 
13.2.1 - Julgados os recursos em face do gabarito preliminar e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será 
publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) 
dias úteis. Caberá à S. R. Digitalizações e Serviços Ltda., decidir sobre a anulação de questões julgadas 
irregulares.  
 
13.2.2 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.  
 
13.2.3 - Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas corretas as 
marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das alternativas consideradas corretas. 
 
13.2.4 -  O gabarito preliminar divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
13.2.5 -  Na ocorrência do disposto nos itens 13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4, poderá haver, eventualmente, alteração 
da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
 
13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação 
de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. 
A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
14.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  
 
14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.  
 
14.3 - A S. R. Digitalizações e Serviços, bem como o órgão realizador do presente certame não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público.  
 
14.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. (Decreto nº 7875, de 27/12/2012). 
 
14.5 - O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.srconcursos.com.br, entre as 13h e as 18h da 
segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias.  
 
14.6 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas.  
 
14.8 - É responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários. 
 
14.9 -  A Prefeitura Municipal de Santa Adélia e a S.R. Digitalizações e Serviços Ltda., não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
14.10 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as 
provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital a ser publicado. 
 
14.11 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por até igual período, a critério da Administração.  
 
14.12 - A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Os aprovados serão chamados conforme 
as necessidades locais, a critério da Administração.  
 
14.13 - O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal de Santa Adélia. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.14 -  Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, 
classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e homologação em 
órgão de divulgação oficial. 
 
14.15 -  Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 
Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o 
candidato que: 
 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se do local antes de decorrido quarenta e cinco minutos do início das provas; 
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas (gabarito) ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização; 
g) não devolver integralmente o material recebido caso se ausente antes do horário mínimo mencionado no 
item 4.8; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 
permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação como 
aqueles descritos no item 4.6; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
m) agir com descortesia ou tratamento incorreto em relação a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas ou autoridades presentes; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para a 
realização das provas. 
 
14.16 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Santa Adélia e apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos.  
 
14.17 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas 
hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.  
 
14.18 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da S. R. 
Digitalizações e Serviços Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código 
Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 
posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis.  
 
14.19 - Não obstante as penalidades cabíveis, a S. R. Digitalizações e Serviços poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades 
na prova.  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.20 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 
no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Santa 
Adélia e S. R. Digitalizações e Serviços Ltda.  
 
14.21 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos 
ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.  
 
14.22 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente 
Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico www.srconcursos.com.br.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

Prefeitura Municipal de Santa Adélia – SP, 06 de junho de 2014.  
 
 
 
 

MARCELO HERCOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.srconcursos.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O  I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Sem Exigência 
 
Função: Coletor de Lixo 

 

Língua Portuguesa e Matemática: Raciocínio Lógico. 
 

Ensino Fundamental Completo 
 
Função: Agente Comunitário de Saúde 

 

Língua Portuguesa: Fonética e Fonologia, Divisão Silábica, Acentuação gráfica, Emprego do hífen, Ortografia, 
Pontuação, Estruturas das palavras, Classes Gramaticais, Flexão verbal e nominal, Emprego e Colocação, 
Pronomes: Empregos de tempos e modos verbais, vozes do verbo, Concordância nominal e verbal, Crase, 
Interpretação de texto, Analise Sintática: termos da oração e classificação das orações. Matemática: Números: 
naturais, fracionários, decimais, inteiros, racionais, reais, porcentagem, descontos, juros, geometria e medidas, 
Regra de três, Sistema de pesos e medidas, Mínimo Múltiplo Comum, Máximo Divisor Comum, raiz quadrada, 
Sistema Monetário Nacional (Real), equações de 2o grau, problemas com as quatro operações. 
Conhecimentos Específicos: 
Agente Comunitário de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do 
agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático 
do agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 12: Obesidade. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Brasília: Ministério da Saúde, 
2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 16: Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de Micronutrientes. 
Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 23: Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação 
complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts. 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
BRASIL. Lei Federal nº 11.350/06. Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 51, de 14 
de fevereiro de 2006, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 6 out. 2006.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial 
da União, Brasília, seção I, 19 set. 1990.  
 

Ensino Médio Completo 
 
Função: Técnico de Enfermagem. 
 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto 
– Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os 
acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – 
Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação 
das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: 
Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – 
Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras 
“que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – 
Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de 
Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem.  
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 
2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA 
e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, 
tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com 
números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
Conhecimentos Específicos: 
Técnico de Enfermagem 
Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; sinais vitais; 
movimentação e transport 
Movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de movimentos; coleta de 
material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de medicamentos; 
cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; enfermagem em 
clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem pediátrica; ética 
profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão; socorros de urgência; vacinação; aleitamento 
materno; do doenças infecciosas e parasitárias. 
 

Ensino Superior Completo 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Função: Enfermeiro Padrão. 
 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto 
– Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os 
acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – 
Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação 
das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: 
Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – 
Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras 
“que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – 
Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de 
Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem.  
Conhecimentos Específicos: 
Enfermeiro Padrão 
Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para 
exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento 
Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional 
Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, 
patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação 
pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e 
Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, 
acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, 
amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de 
enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O II 
 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 

ATRIBUIÇÕES COMUNS E ESPECÍFICAS AOS PROFISSIONAIS QUE INTEGRAM A EQUIPE DO PSF 
 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS DA EQUIPE: 
 
- Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 

econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas. 
- Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta. 
- Elaborar com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e 

fatores que colocam em risco a saúde. 
- Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância epidemiológica, 

nas diferentes fases do ciclo de vida. 
- Valorizar a relação com o usuário e com a família para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de 

respeito. 
- Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento. 
- Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica. 
- Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para 

os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar. 
- Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma continua e racionalista. 
- Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde. 
- Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade 

para o enfretamento conjunto dos problemas identificados. 
- Fomentar a participação popular discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e 

suas bases legais. 
- Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no Conselho 

Municipal de Saúde. 
- Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde. 
- Identificar pessoas portadoras de hipertensão, diabetes, tuberculose, hanseníase para alimentar aos 

respectivos bancos de dados. 
 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS A CADA PROFISSIONAL DA EQUIPE: 
 
CARGO: ENFERMEIRO: 
- Coordenar a Equipe; 
- Alimentar os sistemas informatizados inerentes; 
- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada; 
- Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, 

conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da 
profissão; 

- Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; 
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida criança, adolescente, mulher, 

adulto e idoso; 
- No nível de sua competência executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
- Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio. 
- Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na 

Norma Operacional da Assistência à Saúde; 
- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Organizar e coordenar a criança de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, etc.; 

- Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde-ACS e de Técnicos de 
Enfermagem com vistas ao desempenho de suas funções. 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
- Realizar procedimento de enfermagem dentro das suas competências técnicas e legais; 
- Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, USF e nos domicílios, dentro do 

planejamento de ações traçado pela equipe; 
- Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na USF; 
- Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da USF, garantindo o controle de 

infecção; 
- Realizar busca ativa de caso, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; 
- No nível de sua competência executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
- Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme 

planejamento da USF. 
 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
- Exercer as atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou 

comunitárias, individuais ou coletivas desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde - SUS; 

- Atuar na área e desenvolver ações que busquem a Integração entre a equipe de saúde e a população adscrita 
a UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 
grupos sociais ou coletividade; 

- Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
- Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
- Manter a equipe informada, principalmente a respeito da situação de risco; 
- Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo 

com as necessidades definidas pela equipe; participar do processo de territorialização e mapeamento da 
área de atuação; 

- Identificar grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 
atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento 
local; 

- Preparar os elementos informativos a serem encaminhados para o controle e acompanhamento do 
Ministério da Saúde. 


